
MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L 1 	Y.2 	1.162/83 

de 17 de setembro de 1983 

"fl,utoriza a abertura de credito especial e 

contem outras providencias". 

A Câmara runicipal de .:anta Rita do Sapucal, decretou, 

e eu, Prefeito Nunicipal, sanciono a aeguinte lei; 

Art. $' - Fica o Chefe do Executivo W,unicipal autori-/ 
. 11, saldo a abrir no corrente exercido uw crédito especial no valor de / 

ert 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros), para pagamento de uma / 

arca de terreno com 7.660,60 m
2 
(sete mil, sei entoa e sessenta me-/ 

tros e sessenta centímetros quadrados), que se confronte com os se./ 

guintes proprietários: 45 metros de frente para a Rodovia BR-359; do 

lado esquerdo confrontando com a MOORE 	- 70 metros; no / 

lado direito 70 metros e nos fundos (lado oposto à Rodovia) 60 metros; 

e outro lote medindo 68 metros de frente para a Rua Projetada; 60 m2 

tros do lado esquerdo; 70 moçtres do lado direito confrontando com / 

uma Rua Projetada e 65 metros confrontando com a MOORE. O lote ora / 

adquirido vai indicado por traços verdes, no croquis anexo, sendo / 

40 que, do lado esquerdo para quem olha para a Rodovia, as divisas Pi-/ 
cem nos pontos ideais situados 1-0,W metros para dentro das estacas/ 

fincadas no local. 

Art. 22  - Como recursos a abertura do crédito especial 

autorizado no art. 1 9, fica anulada pelo Lxccsso de insecadaçâo, cor ,2 

lei n2  4.320,64, art. 43, parágrafo 3i, a importância de ///// 

Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cru:eiros). 
• 

32  - Revogadas as disposiçoes em contrario, entra 

rd) esta lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-:e e Publique-se.. 

 

P feitur l, unicipal de .anta mita do ,epumet: 17 

Setembro de 19 

   

BEL. A 	1 	ó 	ROBERTO E FRANCO 

= Pref. ;:unicpl 	- 	bafe de Gabinete = 

C-í1.1BENS FRANÇJSCO CARVALHO . Secretário 
•,1,10.1.1,17 COM COCA 
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